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CONTRATO Nº 037/2021 QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA 

LUZIA E A EMPRESA LOGOS 

EMPREITEIRA E CONSTRUÇÃO - EIRELI 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG, inscrito no CNPJ 18.715.409/0001-50, com sede na Av. 

VIII, nº: 50 B. Carreira Comprida, Santa Luzia/MG, neste ato representado pelo Secretário Municipal 

de Educação, Sr. ERMELINDO MARTINS CAETANO, portador do CPF nº 696.169.306-72, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 3.338 de 13 de Agosto de 2018, doravante 

denominado CONTRATANTE, e a empresa LOGOS EMPREITEIRA E CONSTRUÇÃO 

EIRELI, com sede na Rua Carmelito Moreira dos Reis nº 126, bairro Cenáculo, Belo Horizonte/MG, 

CEP 31.615-730, Telefone (31) 3454-0698, email: vivianfinanceiro@logosempreiteira.com.br, inscrita 

no CNPJ sob o nº. 13.239.821/0001-27, neste ato representada pela Sra. VIVIAN PAULA DO 

CARMO DUARTE, inscrita no CPF sob o nº. 060.921.966-97, doravante denominada 

CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Contrato, como especificado no seu objeto, em 

conformidade com o Processo DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2021, a Lei Federal nº. 8.666, 

de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores e mediante as cláusulas e condições a seguir 

pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA–DO OBJETO 

1. É objeto do presente contrato a Contratação emergencial de empresa para reforma e 

manutenção do muro da Escola Municipal Professora Sueli de Lima, de acordo com a solicitação 

da Secretaria Municipal de Educação conforme condições discriminadas no Termo de Referência e 

seus anexos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA–DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1 Os serviços serão executados conforme o Termo de Referência, cuja a responsabilidade pela 

fiscalização será da  Secretaria Municipal de Educação. 

Parágrafo Primeiro – Os serviços serão prestados de forma indireta, de segunda à sexta-feira, 

observados os intervalos legais para alimentação e a jornada de trabalho de 44 (quarenta e quatro) 

horas semanais, nas dependências da Contratante, no endereço abaixo: 

Av. Etelvino de Souza Lima, 3.084 , Palmital A– Santa Luzia/MG 
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CLÁUSULA TERCEIRA–DO PRAZO 

3.1 O presente contrato terá inicio na data de sua assinatura e vigência de 180 (cento e oitenta dias) 

consecutivos e ininterruptos sendo vedada a sua prorrogação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 

4.1 O presente contrato tem o valor global de R$ 32.139,05 (Trinta e dois mil e cento e trinta e nove 

reais e cinco centavos). 

Parágrafo Primeiro - Os preços estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis pelo prazo do 

período do contrato, salvo mudança na Política Econômica, quando será utilizado para reajuste o 

INCC ou outro índice que o substitua, determinado pelo Governo Federal, para restabelecimento do 

equilíbrio econômico financeiro, o que faculta Termo Aditivo ao contrato. 

Parágrafo Segundo - A mudança superveniente da política econômica adotada pelo Governo Federal, 

no tocante a preços, reajustamento ou outra qualquer condição que repercuta na execução do presente 

contrato deverá ser adaptada mediante o competente aditamento. 

CLÁUSULA QUINTA-DO PAGAMENTO 

5.1.. Para efeito do recebimento o licitante deverá entregar na Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Públicos a nota fiscal, juntamente com a medição mensal.  

5.1.1. O pagamento da medição da Taxa de Administração Local será proporcional à execução 

da obra. 

           5.2. As notas fiscais recebidas serão pagas em até 10 dias. 

5.2.1 . Para efeito do contido no Artigo 40 inciso XIV alínea “d” da Lei nº 8.666/93, após 

requerimento do contratado, fica estabelecido que os pagamentos efetuados em atraso pela 

CONTRATANTE serão monetariamente corrigidos pelo INCC, levando-se em consideração a 

variação deste índice entre o mês do vencimento da prestação e o efetivo pagamento. 

            5.3. O Município reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o serviço                            

não estiver sendo executado de acordo com a especificação apresentada e aceita. 
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   5.4. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal de serviços deverá estar acompanhada das guias de 

comprovação de recolhimento dos encargos sociais, trabalhistas e tributários, em original ou em 

fotocópia autenticada, correspondentes a todos os empregados da obra, com os apontamentos das 

quantidades efetivamente executadas, conforme medição. 

5.5. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais ou da execução dos serviços, o 

prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 Os recursos financeiros para pagamentos das despesas deste correrão por conta das seguintes 

dotações orçamentárias:  

02.009.003.12.361.2038.1006  

CONST. AMPL. REFORMA E CONSER. EQUIP. ENSINO FUNDAMENTAL 

44.90510000 – Obras e Instalações 

FICHA: 154  

 FONTE: 101 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REGIME LEGAL E DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL 

7.1. Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo, nos termos do art. 24, inciso 

IV da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações.  

7.2. Este Contrato está vinculado de forma total e plena ao Termo de Referência que lhe deu causa, ao 

Processo nº Dispensa de Licitação nº 005/2021, e todos os documentos apresentados pelo Contratado 

integram este instrumento independentemente de transcrição 

 

 CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.2.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com 

a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 
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8.2.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.2.3. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

8.2.4. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 

o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 

Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-

B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

8.2.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  

8.2.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.2.7. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, 

em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

8.2.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

8.2.9. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.2.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
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82.11. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 

Referência, no prazo determinado. 

8.2.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.2.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.2.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

8.2.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

8.2.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

8.2.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como 

os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.2.18. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

8.2.19. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade 

Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas 

pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 
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8.2.20.  As medições somente serão analisadas quando atingirem no mínimo 80% do valor proposto no 

cronograma da CONTRATADA, devendo apresentar correta identificação e assinatura do responsável 

técnico da empresa. Será permitida apenas 01 (uma) medição por mês. 

9. CLÁUSULA NONA–DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com a 

legislação e os termos de sua proposta; 

9.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor responsável designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis; 

9.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

9.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-

financeiro; 

9.1.5. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: exercer o poder de 

mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou 

responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais 

como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

9.1.6. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento 

do serviço e notificações expedidas; 

 CLÁUSULA DÉCIMA– DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

À contratada caberá, ainda: 

10.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 

na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município; 
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10.2. Assumir também a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 

seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em 

dependência do Município; 

10.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas ao 

serviço, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

10.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 

deste Certame.  

10.5. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, 

não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do Município, nem poderá onerar 

o objeto deste Certame, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva para com o Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1 A rescisão contratual poderá ocorrer, no que couber, nos termos previstos nos artigos 77 a 80 da 

Lei 8.666/93, e por descumprimento das cláusulas contratuais, notadamente a cláusula oitava. 

11.2 A rescisão contratual poderá ocorrer por ato unilateral da Administração, com antecedência 

prévia de 30 dias, sem que haja direito de indenização de qualquer espécie ao Contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DAS SANÇÕES 

12.1 Pelo descumprimento total ou parcial do presente contrato o Contratado ficará sujeito as 

penalidades previstas da, lei 8666/93 e demais legislações aplicáveis. 

12.2  A inexecução do objeto desta licitação, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução 

ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da 

responsabilidade civil ou criminal no que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla 

defesa, às seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo com a gravidade da 

infração e proporcionalmente às parcelas não executadas. Nas reincidências específicas, a multa 

corresponderá ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta. 
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c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a administração, por 

prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública; 

12.2 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do CONTRATANTE.  

12.3  A sanção prevista na alínea b deste item poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra. 

12.4 A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, 

garantido o contraditório e a defesa prévia. 

12.5 A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter compensatório, não eximindo o seu 

pagamento a CONTRATADA por perdas e danos das infrações cometidas.  

12.6 O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a contratada à multa 

de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da 

nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem 

prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das 

sanções administrativas. 

12.7 Antes da aplicação de qualquer penalidade administrativas, será garantido o exercício do 

contraditório e ampla defesa no prazo de 05 (cinco) dias contados da notificação pessoal do 

contratado. 

12.8 A aplicação da sanção prevista na alínea d é de competência exclusiva do Prefeito de Santa Luzia 

e dos Secretários Municipais, devendo ser precedida de defesa do interessado, no prazo de 10 (dez) 

dias.  

12.9 O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de acordo com a natureza e a 

gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.10 Será remetida à Secretaria Municipal de Administração cópia do ato que aplicar qualquer 

penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela CONTRATADA, a fim de que seja averbada 

a penalização no Registro Cadastral 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DAS ALTERAÇÕES 

13.1 O presente contrato poderá ser alterado, conforme hipóteses previstas na lei 8.666/93, por Termo 

Aditivo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-PUBLICAÇÃO 

14.1 A contratante fará a publicação do resumo deste contrato na Imprensa Oficial do Estado de Minas 

Gerais  e Diário Oficial do Município para os efeitos legais previstos na legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  -  DO FORO 

15.1 As partes elegem o foro da Comarca de Santa Luzia para dirimir quaisquer dúvidas ou litígio 

E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Santa Luzia, 03 de Março de 2021. 

 

 

____________________________________________________________ 
ERMELINDO MARTINS CAETANO 

Secretário Municipal de Educação  
 
 

 

 

__________________________________________________________ 
VIVIAN PAULA DO CARMO DUARTE 

Logos Empreiteira e Construção - Eireli  
 

 

Testemunhas:  

Nome:                                                                          Nome: 

CPF:                                                                               CPF: 
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